[image: ]

INDICAÇÃO Nº _____/2017


Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 156 do Regimento Interno desta Casa, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação sugerindo que a prefeitura instale "dispensers" com sacos biodegradáveis para coleta de fezes canina nas praças e vias públicas da cidade de Canela.


JUSTIFICATIVA

A presente indicação solicita ao Senhor Prefeito, que instale "dispensers" com sacos biodegradáveis para coleta de fezes canina nas praças e vias públicas da cidade de Canela, tendo como objetivo, não só atender às necessidades dos proprietários de cães, mas todos os cidadãos e turistas da cidade de Canela, em uma simples ação social.
Tal gesto beneficiará o meio ambiente, uma vez que saquinhos biodegradáveis não prejudicam tanto o meio-ambiente como os sacos plásticos comuns e não devastam árvores em sua produção como os sacos de papel.
Ainda assim, contribuirá na limpeza da cidade e saúde de todos, ao propiciar que andem por ruas limpas e também podendo evitar diversos outros problemas.
Está ação, servirá como ferramenta de conscientização e incentivo
para as pessoas apanharem um saquinho e recolherem as fezes.	
Deste modo, dada a relevância do tema, peço a compressão e colaboração dos nobres colegas para a aprovação da presente indicação.


Canela, 24 de maio de 2017. 
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